
REQUERIMENTO Nº. 017/2017, 
Apresentado em Sessão Ordinária de: 15 de Maio de 2017, 

Autoria:-  Vereador DOMINGOS COSTA NETO. 
 
ASSUNTO: Solicitar a(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito Municipal 
informações a respeito das medidas que foram, que estão e/ou que 
pretendem ser adotadas por esta respeitosa administração acerca da 
efetividade do cumprimento da Lei Municipal nº 2.684/2011, que dispõe 
sobre Institui o Conselho Municipal de Trânsito – COMUTRAN – no 
município de Regente Feijó-SP na forma que especifica e dá outras 
providências. 
 
JUSTIFICATIVA: A população regentense há anos que espera da 
administração providências no sentido de ser implantado, efetivamente, o 
COMUTRAN – Conselho Municipal de Trânsito em nossa cidade. E, 
através da lei (já nominada) essa possibilidade está garantida bastando, 
para tanto, iniciativa da nossa equipe neste sentido. E, como se sabe, os 
Conselhos Municipais de Trânsito são órgãos consultivos, podendo ajudar 
o prefeito e a autoridade de trânsito a solucionar os problemas de 
trânsito da cidade, inclusive, com a divulgação cada vez maior das 
atividades que estão sendo realizadas, permitindo uma maior participação 
da comunidade na melhoria e imagem dos serviços da Prefeitura. 
Ademais que o Conselho possibilitará a sociedade discutir e propor 
projetos para melhorar a atual realidade do transporte público, 
mobilidade, acessibilidade, entre outros problemas que têm causado 
dificuldades a pedestres, passageiros do transporte público e privado, 
além dos próprios condutores de veículos. Daí porque é contamos com a 
sensibilidade do nobre alcaide com vistas ao atendimento abreviado a 
presente solicitação, por medida de extrema necessidade. 
 
OFICIAR: Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito Municipal, em seu 
gabinete situado na sede do Paço Municipal local. 
 
REQUEIRO a sensibilidade dos Nobres Pares, pugnando-se pelo apoio e 
aprovação da matéria ora proposta, tudo em conformidade com as 
normas regimentais vigentes. 

 
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 15 de Maio de 2017. 

 
 

Vereador DOMINGOS COSTA NETO 


